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Q Conselho Municipal de Desaivülvhnento Ambiental - C:ODEFÜA, íto usa de suas

ütdbuiçàçs que l[tç wntbre o att. 2". incisos ]e ]]. da Lei Mttniçipa]a' ] ,60G. de 04 de .iutlho de 2001 e da Le}

Mtlnicipa] 1.829, de }7 de setembro de 20(}3. art. 8' incisos 1. 11 e iil. cofnHnaü) com o [)ecrato Municipal n'.

1.7R2, (]e al {le agosto (le 2n(%, aN. 6', incisos ll e Vríl, concede 8 I'OI,ISOPRO EMIIALA(;lCNS LTt)A.
CNPJ Ho 04.655.413/0002-46, localizado na Av. Luiz Alvos Caído#o Sobrinho, Ho 365,375 ç 385, Dítino

Tenentes, no inuniçípio de Extlüna-MG. H l,icencü {le {)perüçãü ein cürÚfeF C'ori'etivo - l,O(' (AmlJliação),

"«d /'date afim", coiH valitlad até 05/05/2021. para ótívidacle dç "0 /r /adú /rííl d /r l/}/rPwüzç'i7a dr

no miinicído dc Extraía; Estado de Minas Gerais, conforme Wows#o 004/2017/í)02/2019.

Ressalta-w que ü cutça mnllicntalunn apreçoPtão dist)wsa ) cm substitui a übtmçêlo. pelo wquerente. cle

outras licenças 6 autoriznçõⓓs lcgahnünte exigíveis.
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O nãó atmdimmto das cottdiciónantçs do Anexo Utttcõ implica üa iüvalidaçãú desta licença
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ANEXO ÚNICO

As documentações comprobatórias do cumprimento destas condicionantes deverão ser protocoladas na Secretaria de Meio
Ambiente (SMA) nos prazos estipulados. OBS: Nlencionar o número do processo (gg$Z291ZZg92Z2912) em todos os
documentos a serem protocolados nesta SMA.

' A vistoria será realizada no término do prazo de cumprimento da condicionante
' Serão realizadas vistorias periódicas ao empreendimento. A documentação comprobatória do cumprimento destas

condicionantes deverá ser mantida no empreendimento
' O projeto deverá ser entregue a SMA para apreciação antes da implantação
' Recomendação da Equipe Técnica, baseada em últimos dados estatísticos em recentes publicações

Extrema/MG, 03 dejunho de 2020

gue regra
EMA

Item Descrição da condicionante Prazo
Realizar armazenamento e destinação adequada de todos os resíduos sólidos gerados do empreendimento,
inclusive os resíduos de Classe l perigosos(lâmpadas e outros), devendo apresentar semestralmente a

Declaração de Movimentação de Resíduos DMR de todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento
e manter documentação comprobatória, com pronta recuperação, quanto à destinação final dos mesmos,
conforme preconiza a Deliberação Nomlativa COPAM n' 232/2019.l

Apresentar comprovante de treinamento anual dos cillaboradores quanto à gestão dos resíduos
gerados pelo empreendimento, com a descrição do conteúdo ministrado específico para a realidade da

em presa. Tal treinamento deverá abordar: a) resumo teórico sobre resíduos sólidos, classificação, impactos
ao ambiente, riscos aos colaboradores e sobre redução da sua geração; b) indicação dos locais de geração de
resíduos no empreendimento; c) apresentação dos locais de armazenamento transitório dentro do

empreendimento e de destino Hinaldos resíduos gerados

Observar e respeitar os parâmetros estabelecidos pela Lei Estadual10.100/1990, que dispõe sobre a poluição

sonora no Estado de Minas Gerais, e a ABNT NBR n' lO.151/2000, assim como as normas que sucederem
as mesmas. '

DMRs: 28.02 e 3 1.08
Frequência

Semestral / Vigência

da Licença

02
Primeira entrega: 90

dias / Anual

Vigência da Licença

03 Vigência da Licença

04

Executar plantio na área de 390 m: aos fiindos do empreendimento com espécies nativas típicas do Bioma
Vlata Atlântica, no espaçamento 2,00 x 2,50 metros entre as mudas, adorando-se, no máximo, 15% (quinze
por cento) de cada espécie, apresentando o projeto de plantio e monitoramento à Secretaria de Meio

Ambiente. ' O monitoramento do plantio deverá ser realizado por 03 (três) anos, devendo apresentar relatório
técnico-fotográfico semestraldo desenvolvimento das mudas

Prometo e plantio: 90
dias / Relatórios de

momtoramento
Semestra] durante 3
anos / Vigência da

Licença


